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EMENDA Nº. __ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Adiciona-se o Produto “CRIAÇÃO DE UM CENTRO DE REABLITAÇÃO PARA DEPENDENTES QUÍMICOS” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0027 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade.
Art.1º - Adiciona-se ao anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0027 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA:
	0027 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CRIAÇÃO DE UM CENTRO DE REABLITAÇÃO PARA DEPENDENTES QUÍMICOS

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Criação de um Centro de Reabilitação para Dependentes Químicos, dispondo de equipes multidisciplinares, garantindo os tratamentos adequados, a reinserção na sociedade e no mercado de trabalho e o amparo às famílias dos beneficiários.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
1
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	[bookmark: _GoBack]1
	R$ 5.000.000,00
	2.000.000,00
	
	
	R$ 2.000.000,00
	
	
	R$ 2.000.000,00
	,
	
	R$ 2.000.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:


	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0124 – Economia Solidária
	8.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0141- Habitação e Regularização Fundiária
	R$ 5.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda tem como objetivo  a criação de um Centro de Reabilitação para Dependentes Químicos, uma medida essencial para o município de Niterói, tendo em vista que, até o momento, não há nenhuma unidade especializada para internação voluntária parar acolher e tratar pessoas em situação de dependência química. A ausência de um centro específico compromete significativamente a recuperação desses indivíduos e dificulta sua reintegração à sociedade.
A dependência química é uma questão de saúde pública que impacta não apenas os usuários, mas também suas famílias e toda a coletividade. O tratamento adequado e humanizado é fundamental para garantir que essas pessoas tenham a oportunidade de reconstruir suas vidas, recuperando a dignidade e autonomia. Com uma equipe multidisciplinar, composta por profissionais da saúde, assistência social, psicólogos, entre outros, o centro poderá oferecer um acompanhamento contínuo e especializado, proporcionando suporte não apenas aos dependentes químicos, mas também aos seus familiares, que muitas vezes sofrem com a falta de orientação e apoio.
Além disso, a criação desse centro, promoverá a reinserção social e profissional dos atendidos, possibilitando que retornem ao mercado de trabalho e retomem seus vínculos comunitários de forma saudável e produtiva.
Diante da carência desse serviço no município e da urgência em oferecer um atendimento especializado e estruturado para enfrentar esse grave problema, a criação do Centro de Reabilitação para Dependentes Químicos em Niterói se faz necessária.


Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.



Michel Saad Neto
Vereador
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TÍTULO DO PRODUTO:
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  EMENDA Nº. __  ADITIVA   A O PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025   Adiciona - se   o   Produto “ CRIAÇÃO DE UM CENTRO DE REABLITAÇÃO PARA DEPENDENTES QUÍMICOS ”  no anexo I  –   Estrutura Consolidada do Plano  Plurianual 2026 - 2029 para o quadriênio 2026/2029, no  Programa  0027  -   Proteção Social Especial de Alta Complexidade .   Art.1º  -   Adiciona - se   ao  anexo   I  –   Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026 - 2029 para o quadriênio 2026/2029, no  programa  0027  -   Proteção Social Especial de  Alta Complexidade , do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo:  

PROGRAMA:  0027  -   Proteção Social Especial de Alta Complexidade  

TÍTULO DO PRODUTO:  CRIAÇÃO DE UM CENTRO DE REABLITAÇÃO PARA DEPENDENTES QUÍMICOS  

DESCRIÇÃO DO PRODUTO:  Criação de   um Centro de Reabilitação para Dependentes Químicos, dispondo de equipes  multidisciplinares, garantindo os tratamentos adequados, a reinserção na sociedade e no mercado de  trabalho e o amparo às famílias dos beneficiários.  

UNIDADE DE MEDIDA:  Unidade   1  ÓRGÃO  GESTOR:  SEC MUN DE  ASSISTENCIA  SOCIAL E  ECONOMIA  SOLIDÁRIA  AGENDA  TRANSVERSAL:   

2026  2027  2028  2029  Região  

Meta  Física  Valor estimado  Meta  Física  Valor estimado  Meta  Física  Valor estimado  Meta  Física  Valor estimado  

Invest.  Custeio   Invest.  Custeio   Invest.  Custeio   Invest.  Custeio  

1  R$  5 .000.000,00  2.000.000 ,00    R$  2 . 000. 000 ,00    R$  2.000.00 0 ,00  ,   R$  2 . 000 .000 ,00  Niterói  

        Leste  

        Norte  

        Oceânica  

        Pendotiba  

        Praias da Baia  

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a regi ão e/ou meta física para cada região.   Art. 2º  -   Os valores para a  execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:    

